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1. DA IDENTIFICAÇÃO
1.1 Unidade: Instituto de Letras
1.2 Departamento: Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas
1.3 Título e Código do Projeto: Discurso e gramática na escola:  a integração entre as práticas de 
linguagem no Ensino Médio – P21
1.4 Professores Orientadores vinculados ao Projeto.: Prof. Dr. Dennis da Silva Castanheira
1.5 Número de vagas oferecidas: Ações afirmativas (0) Ampla Concorrência (1)
1.6 Este Edital está vinculado ao Edital Prolicen (2025) nos seguintes termos: 

4.5. Deverão  ser  atribuídas,  no  mínimo,  50%  (cinquenta  por  cento)  das  bolsas  para 
estudantes que ingressaram no curso de graduação da UFF por Cota/Política de Ação Afirmativa.

4.5.1. Projetos com 2 (duas) bolsas atribuídas deverão selecionar, obrigatoriamente, no 
mínimo, 1 (um) estudante que tenha ingressado no curso de graduação da UFF - ao qual esteja vinculado 
- por Cota/Política de Ação Afirmativa.

4.5.2. Projetos com 1 (uma) bolsa atribuída participarão de duas etapas para garantir os 
50% (cinquenta por cento) de vagas de ações de afirmativas relativas ao total de bolsas deste Edital: (1) 
projetos que se voluntariem a ofertar bolsa exclusivamente em ação afirmativa; (2) sorteio on-line entre  
os demais projetos para definir quais ofertaram vagas exclusivamente em ações afirmativas. 

4.5.3. Caso não haja candidato (a) inscrito(a), durante os processos seletivos, para vagas 
reservadas  para  ingressante  por  ação  afirmativa,  estas  poderão  ser  direcionadas  para  ampla 
concorrência.

 

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 Período: 17 a 24 de março.
2.2  Endereço  eletrônico  da  página  disponibilizada  para  a  inscrição  e  formulário  de  inscrição:  
https://forms.gle/JeikWKNxFHM4W9YT7 
2.3 Pré-requisitos fixados pelo Projeto: 
2.3.1 Ser aluno regularmente matriculado no curso de Letras da Universidade Federal Fluminense.
2.3.2 Ter  Coeficiente de Rendimento Acumulado igual  ou superior  a  7,0,  comprovado por meio de 
histórico emitido pelo sistema IdUFF e enviado via formulário.
2.3.3  Ter  respondido  ao  seguinte  formulário  em  sua  totalidade: 
https://forms.gle/JeikWKNxFHM4W9YT7 
2.3.4 Ter disponibilidade para participar de reuniões online e presenciais com o orientador e o seu grupo 
de pesquisa, sobretudo, às sextas-feiras à tarde, declarada em formulário.

https://forms.gle/JeikWKNxFHM4W9YT7
https://forms.gle/JeikWKNxFHM4W9YT7


2.3.5 Ter disponibilidade para participar presencialmente das aulas no Instituto Federal de Educação,  
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (campus Maracanã, localizado na cidade do Rio de Janeiro) às 
quartas-feiras à tarde e à noite ou aos sábados pela manhã, declarada em formulário.

 
3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.1. Todos os documentos solicitados no formulário: https://forms.gle/JeikWKNxFHM4W9YT7 

 
 4.  DA SELEÇÃO.
4.1 Análise das respostas dos formulários e divulgação, via e-mail, da lista nominal dos candidatos com 
inscrição efetivada: até o dia 26 de março de 2025.
4.2 Data e Horário das entrevistas: 31 de março de 2025 a partir de 9h, com horários mais específicos e 
link a serem disponibilizados via e-mail a todos os candidatos. O candidato que não acessar o link no  
horário estipulado para sua entrevista será considerado eliminado. Eventuais problemas técnicos não 
serão de responsabilidade da banca julgadora. 
4.3  Critérios de seleção na entrevista:  clareza na exposição das ideias (3,00 – três);  engajamento e 
interesse em relação ao tema do projeto (4,00 – quatro); disponibilidade para participar do projeto (3,00 
– três).
4.4 Bibliografia indicada

CASTANHEIRA, D.  Linguística De Texto E Funcionalismo Norte-Americano Em Diálogo: Em Defesa De 

Uma Agenda De Pesquisas.  Percursos Linguísticos (UFES),  v.  12,  p.  181-202,  2022.  Disponível  em: 

https://periodicos.ufes.br/percursos/article/view/38661      

CASTANHEIRA,  D.;  CASEIRA,  C.  Funcionalismo norte-americano:  história  e  perspectivas. Revista  da 

ABRALIN, [S.  l.],  v.  19,  n.  2,  p.  1–4,  2020.  Disponível  em: 

https://revista.abralin.org/index.php/abralin/article/view/1535      

CASTANHEIRA, D.; MORAIS, M. Texto e ensino de leitura: “ORA CAMALBA DE DIE OU O DRAGÃO” em 

sala de aula. REVISTA LINGUAGENS & LETRAMENTOS, v. 9, p. 71-90, 2024.

Disponível em: https://cfp.revistas.ufcg.edu.br/cfp/index.php/linguagensletramentos/article/view/2117      

PAULIUKONIS,  M.  A.;  CAVALCANTE,  M.  M.  Noções  gerais  de  texto.  In:  PAULIUKONIS,  M.  A.; 

CAVALCANTE,  M.  M.  Texto  e  ensino.  Natal:  EDUFRN,  p.  6-18,  2018.  Disponível  em: 

https://repositorio.ufrn.br/jspui/handle/123456789/26874      

4.5 Nota mínima para aprovação: 7,00 (sete). 
4.6 Critérios de desempate: se houver empate, será considerado o maior coeficiente de rendimento 
acumulado, e, se persistir, será considerado o maior tempo na graduação.
4.7 Os resultados preliminares serão divulgados até o final do dia 02 de abril de 2025.
4.8  Pedidos  de  recursos:  dia  03  de  abril,  sendo  a  primeira  instância  a  coordenação  do  projeto 
denniscastanheira@gmail.com e a segunda instância a DAFP dpd.prograd@id.uff.br  .  
4.9 Data e local da divulgação dos resultados final: via e-mail no dia 04 de abril de 2025.

5.  DA ACEITAÇÃO DA VAGA ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO

mailto:dpd.prograd@id.uff.br
mailto:denniscastanheira@gmail.com
https://repositorio.ufrn.br/jspui/handle/123456789/26874
https://cfp.revistas.ufcg.edu.br/cfp/index.php/linguagensletramentos/article/view/2117
https://revista.abralin.org/index.php/abralin/article/view/1535
https://periodicos.ufes.br/percursos/article/view/38661
https://forms.gle/JeikWKNxFHM4W9YT7


O/A candidato/a classificado/a no processo seletivo terá o prazo de 2 (dois) dias corridos, após a 
liberação do resultado do processo seletivo, para aceitar a vaga e enviar os documentos necessários 
assinados  (termo  de  compromisso  e  documento  credor).  Será  considerado/a  desistente  o/a 
candidato/a que não cumprir o prazo estabelecido.

 

Niterói, 11 de março de 2025. 

ASSINATURA (ORIENTADOR)
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